
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SUBPROCURADORIA ADMINISTRATIVA, CONVÊNIOS E CONTRATOS
CONTRATO Nº 073/PGM/2024 – PROCESSO Nº 00600-00011556/2023-58-e

CONTRATO  QUE ENTRE SI  CELEBRAM O
MUNICÍPIO  DE  PORTO  VELHO,  POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE UM LADO, E
DO  OUTRO,  A  SRA.  SONIA  MARI  SHIMA
BARROCO,  PARA  OS  FINS  QUE
ESPECIFICAM.

Aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, o MUNICÍPIO DE PORTO
VELHO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 05.903.125/0001-
45, com endereço na Av. 7 de Setembro esquina com Av. Farquar, S/N, Centro, CEP Nº 76801-020,
nesta Capital, por força do Decreto nº 12.931, de 19 de fevereiro de 2013, publicado no D.O.M nº
4.431,  de  28/02/2013,  por  intermédio  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO/SEMED,  representada  pela  Secretária  Sra.  GLÁUCIA  LOPES  NEGREIROS,
doravante  denominado CONTRATANTE; e a  Sra.  SONIA  MARI  SHIMA  BARROCO,
brasileira, portadora da cédula de identidade nº 3.***.***-4 SSP-PR e CPF Nº 443.***.***-87, com
sede  na  estabelecida  na  cidade  Maringá,  Estado  do  Paraná,  doravante  denominada
CONTRATADA,  resolvem celebrar  o presente contrato,  que tem por  finalidade  estabelecer  os
direitos e obrigações das partes na execução contratual, tudo de acordo com a legislação vigente,
em  especial  a  Lei  nº  14.133/2021  e  alterações,  posteriores,  resultante  do  procedimento  de
contratação  direta,  devidamente  autorizado  nos  autos  do  Processo  Administrativo  nº  00600-
00011556/2023-58-e, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1.  Contratação  de  prestação  de  serviços  técnicos  de  treinamento  e  aperfeiçoamento  de
pessoal, através de inexigibilidade de licitação, para atender uma necessidade da Secretaria
Municipal  de  Educação  quanto  a  oferta  de  formação  continuada  na  área  da  Educação
Especial/ inclusiva aos professores e demais servidores da rede municipal de ensino de Porto
Velho/RO, conforme especificações técnicas, unidades e quantidades definidas neste Contrato,
para atender à Contratante.

1.2.  Integram este instrumento contratual, guardada a necessária conformidade entre eles, todos os
documentos  e  especificações  constantes  nos  autos  do  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº
00600-00011556/2023-58, em especial os seguintes:

a) Proposta nº 01/2024 da CONTRATADA, eDOC 87222446-e;
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b) Termo de Inexigibilidade de Licitação, eDOC D8414769;

b) Termo de Referência, eDOC 99949A64.

2. CLÁUSULA SEGUNDA –  DA  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. Da vigência

2.1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. O prazo de execução dos serviços será dentro do período de até 12 (doze) meses, com início a
partir da data de assinatura do contrato, na forma que se segue:

3.2. A execução do objeto seguirá a dinâmica/cronograma de execução disposta neste documento;

3.3. As datas de execução dos encontros (formações continuadas) poderão sofrer alterações  por
parte da Contratante, em comum acordo entre as partes.

3.4.  A execução  dos  serviços  será  realizada  por  meio  de  5  (cinco)  etapas/encontros/formações
mensais,  perfazendo o total  da carga horária de 144 h,  conforme discriminado neste Termo de
Referência e no quadro abaixo.

QUADRO DISCRIMINATIVO DOS SERVIÇOS

GRUPOS DE 
TRABALHO

ATIVIDADES CARGA 
HORÁRIA 
(HORAS)

PERÍOD
O 
PREVIS
TO

Professores da Educação Infantil 04 Encontros Formativos
com duração de 4h

16h

Formação  para  os  professores  da
Educação infantil - Creche e Pré Escola -
Urbana

Professores da Educação Infantil 02 Encontros Formativos
com duração de 2h30.

5h

Formação Educação infantil - Rural
1º mês/etapa

30hProfissionais dos Centros 
Municipais Profissionais das 
Bibliotecas

02 - Encontros Formativos com duração 
de 3h.

6h
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Formação aos Centros municipais e 
Bibliotecas -

Profissionais Sala do AEE 02 Encontros Formativos
com duração de 1h30

3h

Formação para os profissionais da sala 
de recurso AEE

Professores de Educação Infantil 04  Encontros  Formativos  com duração
de 4h -Formação para os professores da
Educação infantil
- Creche e Pré Escola - Urbana

16h

Professores de Ensino 
Fundamental

2 - Encontros Formativos com duração 
de 3h.

6h

Formação para os professores do Ensino
Fundamental 1º e 2ºanos

2º mês/etapa
30h

Professores de Ensino 
Fundamental

02 Encontros Formativo
com duração 4h

8h

Formação para os professores do Ensino
fundamental 3º 4º e 5ºanos

Profissionais Centro Municipais 
e Bibliotecas

02 Encontros Formativos
com duração de 4h

3º mês/etapa
30h

8h

Formação aos Centros municipais e 
Bibliotecas

Profissionais AEE 02 Encontros Formativos
com duração de 3h

6h

Formação para os profissionais da sala 
de recurso AEE

Orientadores Educacionais 02 Encontros Formativos
com duração de 4h

8h

Supervisores Escolares 02 Encontros Formativos
com duração de 4h

Encontro Supervisores Escolares

8h

Profissionais Centro Municipais 
e Bibliotecas

02 Encontros Formativos
com duração de 4h

Formação aos Centros municipais e 
Bibliotecas

8h
4º mês/
etapa 30h

Profissionais AEE 02 Encontros Formativos
com duração de 4h

Formação para os profissionais da sala 
de recurso AEE

8h

Professores do Ensino 
Fundamental

04 Encontros Formativos
com duração de 3h30

Formação para os professores do Ensino
Fundamental 1º e 2ºanos

14h
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Professores do Ensino 
Fundamental

4 Encontros Formativos
com duração de 4h

Formação para os professores do Ensino
fundamental 3º, 4º e 5anos

16h

5º mês/
etapa 24h

Congresso Municipal de 
Educação 2024

1 Palestra de 1h de duração 1h

Cuidadores 02 Encontros Formativos
com duração de 2h30

Encontro formativo
com Cuidadores

5h

Supervisores Escolares 02 Encontros Formativos
com duração de 4h

Encontro Formativo Supervisores

8h

Carga Horária Total 144 h

3.6. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.7. As formações serão realizadas presencialmente no município de Porto Velho, com local a ser
definido pela contratante.

3.8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

3.8.1.  Para a perfeita  execução dos serviços,  a  Contratante  deverá disponibilizar  os materiais  e
equipamentos necessários, nas quantidades estimadas e qualidades, quando necessário.

3.9. DO RECEBIMENTO

3.9.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias, conforme dinâmica
disposta na programação de execução dos serviços, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização  do  contrato,  mediante  termo  detalhado,  quando  verificado  o  cumprimento  das
exigências de caráter técnico.

3.9.2. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados,  por meio de
profissionais  técnicos  competentes,  acompanhados  dos  profissionais  encarregados  pelo  serviço,
com a  finalidade  de  verificar  a  adequação  dos  serviços  e  constatar  e  relacionar  os  arremates,
retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

3.9.3.  Para efeito  de recebimento  provisório,  ao final  de cada  período de faturamento,  o  fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores  previstos,  que  poderá  resultar  no  redimensionamento  de  valores  a  serem  pagos  à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

3.9.4. O Contratado fica obrigada a reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou substituir,  às suas
expensas,  no todo ou em parte,  o objeto em que se verificarem vícios,  defeitos  ou incorreções
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resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.

3.9.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis;

3.9.6.  No prazo para o recebimento  provisório,  quando for  o  caso,  cada  fiscal  ou a  equipe  de
fiscalização  deverá  elaborar  Relatório  Circunstanciado  em consonância  com suas  atribuições,  e
encaminhá-lo ao gestor do contrato.

3.9.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá
conter  o  registro,  a  análise  e  a  conclusão acerca  das  ocorrências  na  execução do contrato,  em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

3.9.8.  Os serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo ou em parte,  quando em desacordo com as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
corrigidos/refeitos/substituídos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

3.9.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de execução de cada etapa, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,  após a
verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo
as seguintes diretrizes:

3.9.10. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

3.9.11. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

3.9.12.  Comunicar  à  empresa  para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  com  o  valor  exato
dimensionado pela fiscalização.

3.9.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela  segurança  do  serviço  nem a  responsabilidade  ético-profissional  pela  perfeita  execução  do
contrato.

3.10. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

3.10.1. ROTINA DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL.

3.10.1.1.  O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
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3.10.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

3.10.1.3.  A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

3.10.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao
Termo de Referência (L 14133) / a execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

3.10.1.4.  O fiscal  do contrato  informará  a  seus  superiores,  em tempo  hábil  para  a  adoção das
medidas  convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  providência  que  ultrapasse  sua
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

3.10.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total  ou em parte,  o objeto do contrato em que se verificarem vícios,  defeitos  ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art.
119).

3.10.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

3.10.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

3.10.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto
do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º);

3.10.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, administrando-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

3.10.1.9.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

3.10.1.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

3.10.1.11.  Serão exigidos  a Certidão Negativa  de Débito (CND) relativa  a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no
SICAF.
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA

4.1. Não será permitida a subcontratação dos serviços.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 102.203,13 (cento e dois mil e duzentos e três reais e
treze  centavos),  estando  condicionada  a  05  (cinco)  parcelas  mensais,  a  ser  liquidada  após  a
realização de cada etapa/encontro/formação, no valor de 20.440,63, conforme proposta comercial,
e-doc 87222446-e.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Lei 14.133/2021, Art. 141, Capítulo X)

6.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação
formal  da  respectiva  documentação,  sendo  observada  a  ordem  cronológica  para  cada  fonte
diferenciada de recursos, subdividida nas categorias de contratos conforme Inciso I da lei, depois da
liquidação da despesa:

a) Nota Fiscal; (Em nome da fonte pagadora, conforme dados contidos na Nota de Empenho)

b) Termo de Recebimento Definitivo do objeto;

c)  Certidão  Regularidade  perante  a  Fazenda  Federal  (conforme  PGFN/RFB  Nº  1751,  de
02/10/2014);

d) Certidão Regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal;

f) Certificado de Regularidade do FGTS; g) Certidão de Regularidade perante a Justiça do – CNDT
(Lei Federal nº 12.440/2011, 07/07/2011).

6.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente
na nota fiscal apresentada.

6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.
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6.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.5.  Antes  de cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF para  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

6.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da  contratada,  bem  como  quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.8.  Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  a  CONTRATADA não regularize  sua  situação  junto  ao
SICAF;

6.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por  meio  de documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido previsto  na
referida Lei Complementar.

6.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

Onde:
EM: Encargos moratórios;
N: Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP: Valor da parcela em atraso;
I: Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim, apurado:
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I =  i_ I = 6/100 I = 0,00016438
365 365

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  contratante,  do  índice  índice  INPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.4.  Na ausência  de  previsão  legal  quanto  ao índice  substituto,  as  partes  elegerão  novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.5. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1.  O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  neste  Termo  de  Referência,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. O dever de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por  ele  assumidas,  todas  as  condições  exigidas  para  a  habilitação  na  licitação,  ou  para  a
qualificação, na contratação direta;

8.3. O dever de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas  específicas,  para  pessoa  com deficiência,  para  reabilitado  da  Previdência  Social  e  para
aprendiz;

8.4. O dever de reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados;

8.5. A responsabilidade pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
da execução do contrato;

8.6. A responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do contrato.

8.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do serviço.
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8.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021;

8.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1.  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela
CONTRATADA, com relação ao objeto deste contrato;

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

9.3. Efetuar os pagamentos relativos ao fornecimento dos serviços, nas condições previstas neste
Termo de Referência

9.4.  Notificar  a  Contratada  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  falhas  ou  irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.5. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

9.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1.  As  respectivas  despesas  decorrentes  da  contratação  para  aquisição  do(s)  Produtos(s)
solicitados, correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento do Município de
Porto Velho. Os recursos orçamentários são provenientes dos Projetos Atividades e Elementos de
Despesas a seguir expostos:

Projeto Atividade:  09.01.12.367.0149.2.364 - Formação dos profissionais da Educação, Elemento
de Despesa: 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, Fonte: 15.00 – Receita de
impostos e de transferências de impostos, no Valor de R$ 102.203,13 (cento e dois mil duzentos e

e-DOC 1C9950DE

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC 1C9950DE

https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=1C9950DE


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SUBPROCURADORIA ADMINISTRATIVA, CONVÊNIOS E CONTRATOS
CONTRATO Nº 073/PGM/2024 – PROCESSO Nº 00600-00011556/2023-58-e

três reais e treze centavos), conforme Empenho nº 2232/2024, e-DOC 8AAD6247.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1.  Pelo descumprimento  de quaisquer  cláusulas deste  termo de referência  serão aplicadas  as
penalidades previstas nos artigos 155, 156, caput e incisos, seus parágrafos, 157, 158, 160 e 162,
caput e parágrafo único da Lei n.º 14.133/2021, garantida sempre a ampla defesa e o contraditório,
bem como as infrações abaixo elencadas;

12.2.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  de  cada  ajuste  (representado  por  nota  de  empenho),  a
Administração poderá aplicar, aos fornecedores, as seguintes penalidades, sem prejuízo das sanções
legalmente estabelecidas:

12.3. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.4. Multa, nos termos do artigo 155, § 3º, da Lei 14.133/2021;

12.5.  No caso  de não cumprimento  do prazo de  entrega  do objeto  solicitado,  será aplicado  ao
fornecedor  inadimplente,  multa  moratória  de valor  equivalente  a  2% (dois  por  cento)  do valor
contratual;

12.6. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município de Porto Velho poderá garantida a
prévia defesa, aplicar ao fornecedor inadimplente as sanções previstas no artigo
nº 156 da Lei n. 14.133/2021, sendo que, no caso de multa, observar-se-á o seu artigo 155, § 3º;

12.7. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando os materiais não forem entregues de
acordo com as especificações deste e/ou quando não ocorrer a entrega no prazo determinado;

12.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com os órgãos da Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,  que será concedida quando observado o
artigo 163, caput, seus incisos e parágrafo único;

12.10. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, sendo garantia a ampla
defesa  e  contraditório,  observados  os  procedimentos  e  prazos  previstos  em  Lei  e  normativos
próprios.

12.11. Ocorrendo o previsto no subitem acima os autos deverão ficar com vistas franqueadas ao
interessado; Rua Mario Andreazza, 8072, JK II, Porto Velho/RO.

13.  CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  –  DA  INEXECUÇÃO  E  EXTINÇÃO  DO
CONTRATO  

13.1.  Ficará  o  presente  contrato  rescindido,  a  juízo  da  administração,  mediante  formalização,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas hipóteses previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº
14.133/2021.

13.1.1. A inexecução total ou parcial  do contrato ensejará a sua extinção com as consequências
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contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, nos
seguintes modos:

I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

II  –  consensual,  por  acordo  entre  as  partes,  por  conciliação,  por  mediação  ou  por  comitê  de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

 III – determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.

13.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

I – não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;

II  –  desatendimento  das  determinações  regulares  emitidas  pela  autoridade  designada  para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III – alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;

IV – decretação de falência ou de insolvência civil,  dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;

V – caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

VI  –  atraso  na  obtenção  da  licença  ambiental,  ou  impossibilidade  de  obtê-la,  ou  alteração
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

VII  –  atraso  na  liberação  das  áreas  sujeitas  a  desapropriação,  a  desocupação  ou  a  servidão
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIII – razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

IX – não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz.

13.3. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais
assegurará  ao  CONTRATANTE  o  direito  de  extinguir  o  contrato  a  qualquer  tempo,
independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

13.4.  A  extinção  por  ato  unilateral  do  CONTRATANTE sujeitará  a  CONTRATADA à  multa
rescisória  de até  10% (dez por cento)  sobre o valor  do saldo do contrato  existente  na data  da
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extinção, independentemente de outras penalidades.

13.5. Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa da
CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como
mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.

13.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo
no respectivo processo.

14.  CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  –  DA  ABERTURA  DE  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO INADIMPLEMENTO

14.1.  No  caso  de  abertura  de  procedimento  administrativo  para  apuração  de  inadimplemento
contratuais  deverá  ser  observado  o  procedimento  estabelecido  no  art.  95  a  130  do  Decreto
Municipal 18.892/2023.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

15.1. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente se reputará
válida se tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este contrato se aderirá pela
disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2.  As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo  aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade  de  antecipação  de seus  efeitos,  hipótese  em que a  formalização  do aditivo  deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.3.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas no
artigo 92, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 de 01.04.2021, e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais aplicáveis.

17. CLÁUSULA  DÉCIMA SÉTIMA – HABILITAÇÃO

17.1. A CONTRATADA obriga-se a manter as condições que a habilitaram neste certame, até o
total cumprimento deste contrato.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Porto Velho/RO para dirimir dúvidas e controvérsias
oriundas do presente Termo.
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO

19.1. Após a assinatura deste contrato, o CONTRATANTE providenciará a publicação do mesmo
ou de resumo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94
da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente contrato que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes e duas testemunhas, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem
necessárias para seu fiel cumprimento, todas de igual teor e forma, devidamente certificadas pela
Procuradoria Geral do Município.

Porto Velho, 07 de Outubro de 2024.

GLÁUCIA LOPES NEGREIROS
SECRETÁRIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO – SEMED

                                                SONIA MARI SHIMA BARROCO
REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA

VISTO:

FELIPPE IDAK AMORIM SANTOS
SUBPROCURADOR ADMINISTRATIVO, CONVÊNIOS E CONTRATOS 

TESTEMUNHAS:

NOME: NOME:
CPF Nº CPF Nº

Assinado digitalmente por FELIPPE IDAK 
AMORIM SANTOS:84913657291
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, 
OU=34173682000318, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
e-CPF A3, OU=(EM BRANCO), OU=presencial, 
CN=FELIPPE IDAK AMORIM SANTOS:
84913657291
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2024.10.07 13:43:29-04'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.2.2

FELIPPE IDAK 
AMORIM 
SANTOS:

84913657291

e-DOC 1C9950DE

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC 1C9950DE

https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=1C9950DE


e-DOC 1C9950DE

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC 1C9950DE

 Assinado por Gleidenira Lima Soares - Chefe de Apoio da Divisão de Formação - Em: 08/10/2024, 18:48:24

 Assinado por Gláucia Lopes Negreiros - Secretária Municipal de Educação - Em: 08/10/2024, 16:53:58

 Assinado por Ariane Cavalcante Dos Santos - Gerente da Formação - Em: 08/10/2024, 16:12:14

https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=1C9950DE

